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O seguinte resumo pretende analisar o atual estado do andamento das políticas públicas de 
demarcação de Terras Indígenas, desde a paralisação da homologação de demarcações durante o 
governo Michel Temer (2016-2018) e do seu sucessor Jair Bolsonaro (2019-2022) (Memória, 
2021), se aprofundando em seus conflitos territoriais, invasões e implicações desse atual 
panorama, a partir das das disposições legislativas constitucionais dos direitos indígenas. Visando 
introduzir a conjuntura da ação e omissão do estado relativos ao tema da demarcação, e seus 
impactos da violência contra as populações indígenas originárias (Castro; Alves, 2024). 
Evidenciando o papel omissivo do Estado Brasileiro em relação aos direitos à territorialidade 
indígena no que tange a perpetuação da violência material, física e simbólica e consequente 
violação dos direitos fundamentais dispostos no texto da Carta Magna (Brasil, 1988). O trabalho 
contempla em seus objetivos, diante do quadro apresentado na problemática, explorar a 
contradição estrutural atual nas garantias constitucionais e suscitar o debate da aplicação do 
dispositivo de Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) no contexto socioambiental da 
demarcação de Terras Indígenas. Ademais, as discussões a partir de tal dispositivo objetivam 
dispor sobre o protagonismo das cortes constitucionais para o enfrentamento de violações 
sistemáticas de direitos fundamentais diante das falhas estruturais na eficaz aplicação de políticas 
públicas no escopo da tutela dos povos indígenas (Almeida; Veronese, 2021). A partir da 
metodologia dedutiva de observância do Direito Comparado no contexto internacional, pelos 
marcos legais temáticos Convenção nº 169 da OIT e da Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos Indígenas (Moraes, 2022) internalização na atual lei brasileira e a necessidade da 
aplicabilidade do ECI a partir da Corte Constitucional da Colômbia (Resende; Almeida; Resende, 
2024) visando comparar a aplicabilidade do dispositivo a partir do Supremo Tribunal Brasileiro 
em consonância a sua incorporação de tal instituto realizada a partir de 2023, no caso de atuar na 
situação atual do sistema penitenciário brasileiro. Utilizando como referenciais teóricos a revisão 
da literatura do tema por meio de artigos, teses de mestrado jurisprudência e marcos legislativos 
relevantes acerca do tema.    
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